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GABINETE DO VEREADOR JURANDIR LIBERAL

R E Q U E R I M E N T O           Nº

EXCELENTÍSSIMO SENHORES VEREADORES PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS 
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE.

 

Requeiro   à   Mesa,   ouvido   o   Plenário   e   cumpridas   as   formalidades 
regimentais,   que   seja   encaminhado  ao   Sr.   Presidente   da   EMLURB, 
solicitação   instalação  de  uma placa   sinalizadora   “PROIBIDO COLOCAR 
LIXO”   na   lateral   do   imóvel   de   número   241ª,   localizado   na   Rua   José 
Demétrius Filho, bairro de Água Fria (próximo a padaria Santo Antonio).

Da aprovação deste, dar conhecimento ao Sr. Pedro Miguel da Silva, sito à Rua José 
Demétrius Filho, 241ª, Água Fria RecifePE

Sala das Sessões da Câmara municipal do Recife, 02 de março de 2015

 

Jurandir liberal
Vereador




	 

